
Of. 0275/25 - CMV

Votorantim, 15 de abril de 2025.

Senhor Presidente;

Em atenção ao Ofício de n° 055/25, datado de 01 de abril de 2025,

através do qual nos encaminha o Requerimento de n° 083/25, de autoria do nobre vereador Daniel

Moreira e Souza, apresentado durante a 09a Sessão Ordinária, da 1a Sessão Legislativa, da 15a

Legislatura, realizada em 01 de abril de 2025, ternos a informar que:

a) O Departamento de Comunicação providenciará a divulgação das informações solicitadas nos

canais oficiais da Prefeitura de Votorantim no Site e Mídias Sociais.

b) Prejudicado item "A".

c) Prejudicado item "A".

d) Não temos impedimentos.

e) A Secretaria de Meio Ambiente estará fazendo um estudo para elaboração de projeto de

compostagem para os resíduos de jardinagens recolhidos no Ecoponto.

f) AAdministração estará analisando a questão técnicamente.

g) Informamos que todo descarte é levado ao aterro de inertes.

h) O Ecoponto Municipal é um espaço reservado para que os munícipes possam descartar

resíduos inertes, entre eles, restos de poda, capinação, construção civil, além de camas, sofás,

geladeiras, televisões e alguns artefatos em madeira. Cada munícipe pode descartar o

equivalente a um metro cúbico de resíduos de construção civil que é equivalente a um carrinho

de mão bem cheio. A limitação é somente para esse tipo de material. Basta chegar e deixar os

detritos, já os prestadores de serviços que fazem uso contínuo do Ecoponto, devem se

cadastrar na Secretaria de Meio Ambiente, para isto, é necessário apresentar a identificação

da placa do carro.

i) A Secretaria de Meio Ambiente é responsável por toda a gestão do Ecoponto, atualmente

estamos com um projeto em andamento para realizar algumas adequações necessárias.

j) Informamos que jaá existe um estudo em andamento para essa demanda, que é de imens~
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importância para educação ambiental.

Nestes termos; respeitosamente.
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Excelentíssimo Senhor

RODRIGO DE MEL O KRIGUER

D.D. Presidente da Câmara Municipal de VotorantimlSP.


